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GOVERNO DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAJETE 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI N° 5.2119  DE 20 DE JULHO DE 2010. 

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA 
MUNICIPAL A "ASSOCIAÇÃO 
PROJETO UNIÃO DO MORRO". 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, 
decretou, e eu, Prefeito Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte lei: 

Art. 12  - Fica declarada de Utilidade Pública Municipal a "ASSOCIAÇÃO 
PROJETO UNIÃO DO MORRO". 

Art. 22  - Esta lei entra vigor na data de sua publicação. 

PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS 
20 DIAS DO MÊS DE JULHO DE 2010 

osé Milton de Carvailu/Rocha 
/ 	Prefeito Municipal 

Avenida Prefeito Mário Rodrigues Pereira, 10 - Centro - Conselheiro Lafaiete - MG. 
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OFÍCIO N°- 30412010 
Em 16 de julho de 2010 	 - L.rC) 

Assunto: ENCAMINHAMENTO/FAZ (PROJETOS DE LEI Nçã  038, 078, 087 E 097 E DE LEI 
COMPLEMENTAR N2  004-E-20 10). 

Ecelenlissixno Senhor, 

Encaminhamos a V.Exa. os Projetos de Legislação abaixo relacionados para a competente 
sanção: 

• PROJETO DE I! N°- 03/2010 .-. DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA 
MUNICIPAL O CONSELHO DA COMuNIDADE NA EXECUÇÃO PENAL - CCEP 
DA COMARCA DE CONSELHEIRO LAFATPTE 

• PROJETO )E LEI Nq 078n010,~  DÁ. DENOMINAÇÃO À PRAÇA EXISTENTE 
NO BAIRRO ALBINÓPOLIS, LOCALIZADA NA CONFLUÊNCIA DAS RUAS 
DONA ISABEL, JOSÉ ALVES PEREIRA, TOBJAS BIAG1ONE, ISAURA 
BRANDÃO VIEIRA E AVENIDA PREFEITO PEDRO SILVA, DE PRAÇA DA 
BiBLIA 

• PROJETO DE LEI NQ 087(2010 - DECLARA DE. UTILIDADE PÚBLICA 
MUNIC PAL A "ASSOCIAÇÃO PROJETO UNIÃO DO MORRO". 

L PRO1TTO DE LEI N t. 7(2010 - DÁ DE:)M1NACÃO À PRAÇA  SITUADA ÀS 
MARGENS DA BR 482, JTRADA PQ BlíRO MANOEL CORREIA DE PRAÇA 
"NOR! VAL PASCOAL DE ANDRADE (TIN!)ICO BEIJA-FLOR)". 

1 PROJETO DE UI COMPLEMENTÀRN 00-4-E-2010 - REVOGA A LEI 
MUNICIPAL N 2911, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1990 E AUTORIZA O 
MUNICIPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE A DOAR ÁREA DE TERRENO 
SITUADA NESTA CIDADE À rtrh1CA RAUMEC LTDA. E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS 

Com protestos de elevado apreço..sthscrevemo-nos. 

Atenciosamente, 

- 
O)MARCO ANTÔNIO REIS CARVALHO 

-Presidente da Câmara - 

Exm. Sr. 
José Milton de Carvalho Rocha 
Prefeito Municipal de 
CONSELHEIRO LAFAIETE - MG 
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Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI N2  08712010 

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA 
MUNICIPAL A "ASSOCIAÇÃO PROJETO 
UNIÃO DO MORRO". 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, decretou: 

Art.-V`  - Fica declarada de Utilidade Pública Municipal a "ASSOCIAÇÃO 
PROJETO UNIAO DO MORRO". 

Art. 22  - Esta lei entra vigor na data de sua publicação. 

PALÁCIO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFMETE, AOS 16 

• 
DIAS DO MÊS DE JULHO DE 2010. 

$—.---.-—,-, 	' 

VEREADOR 
	

CO ANTÔNIO IS CARV O 

- Presidente da C, ara- 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - Conselheiro Lafaiete - Cep 36.400-000 - 	(31) 3769-8100 - Telefax 3769-8103 

e-mail: camara@camaraconselheirolafaiete.mg.gov.br  - Site: www.camaraconselheirolafaiete.mg.gov.br  



Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
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VEREADOR WAN Y )SÉ DE FARIA 

Presidente 

PARECER DA COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS,'-'fRIBUTAÇÃO E 
ORÇAMENTOS AO PROJETO DE LEI N2  087,2010. 

RELATÓRIO 

O Projeto de Lei n°  087/2010, que Declara de Utilidade Pública Municipal a "Associação 
Projeto União do Morro", de autoria do Vereador Pedro Américo de Almeida, vem a esta Comissão 
para a emissão de parecer quanto à sua viabilidade e conveniência, atendendo ao disposto no art. 89, Iii 
do Regimento Interno. 

o 	 FUNDAMENTAÇÃO 

Não há, do ponto de vista técnico orçamentário-financeiro, impedimentos para a aprovação 
do Projeto de Lei em apreço. 

CONCLUSÃO 

Esta Comissão é de parecer favorável à aprovação do presente Projeto de Lei pela Câmara 
em Plenário. 

SALA DAS COMISSÕES, 09 DE JULHO DE 2010. 

/GCT/ 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MC 
Fone (0**31)37698100_  Fax  (0**31)  3769-8103 



O Projeto de Lei n 087/2010, que Declara di Utilidade Pública Municipal a 
"Associação Projeto União do Morro", de autoria do Vereador Pedro Américo de Almeida, vem a 
esta Comissão para emissão de parecer sobre a juridicidade, constitucionalidade e legalidade, de 
conformidade com o art. 89, inciso 1, alínea "1", do Regimento Interno. 

PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA AO PROJETO DE 
LEI N2  087/2010. 

EXPEDIENTE 

ir  

RELATÓRIO Presidente 

Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

FUNDAMENTAÇÃO 

A proposição em tela deve ser instruída com os documentos indispensáveis à declaração 
de Utilidade Pública, previstos nas leis municipais n 822/67, 1.173/71 e 4.957, de 14 de maio de 
2007, que regulam a matéria. 

Cumpre-nos esclarecer que tais requisitos foram atendidos plenamente no caso em 
exame, valendo dizer que não há óbice à aprovação do anexo projeto de lei. 

De acordo com o Estatuto da Associação, trata-se de uma entidade não governamental, 
sem fins lucrativos, que tem como finalidade principal desenvolver ações educativas e de valorização 
da cultura nos espaços comunitários para alunos e comunidade, a fim de mostrar como a discriminação 
e a opressão podem ser mudadas mediante a educação e da conscientização dos indivíduos. 

A proposição em tela se encontra em consonância com a legislação pertinente, não 
havendo nenhum impedimento para a tramitação da mesma. 

CONCLUSÃO 

Diante do exposto, não há, quanto à iniciativa, nem quanto ao mérito, impedimentos de 
ordem legal, jurídica e constitucional para a tramitação regimental do Projeto de Lei em apreço, e que 
o mesmo seja discutido e votado pela Câmara em Plenário. 

SALA DAS COMISSÕES, 17 DE JUNHO DE 2010. 

VEREADOR HÉLIO !d?'-CISCO DE OLIVEIRA 

- 
VEREADOR J 9 CARDO SÍRIO 

O ERNA  1  ' MELO 

/GCT/ 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG 
Fone (0**31)  3 769-8 100 Fax (0**31)  3769-8103 



À comissão de Legislação. Justiça 
e RedaçãO para parecer. 

10 

Presidente 

À Comissão de Economia Finanças, 
Tributação e Orçamentos para Parecer 

o  o1 .!O 

Pra $ Ide n t 

Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI N2 087/2010 

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA 
MUNICIPAL A "ASSOCIAÇÃO PROJETO 
UNIÃO DO MORRO". 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, decretou: 

Art. i - Fica declarada de Utilidade Pública Municipal a "ASSOCIAÇÃO 
PROJETO UNIÃO DO MORRO". 

Art. 2 - Esta lei entra vigor na data de sua publicação. 

• 
SALA DAS SESSÕES, 15 DE JUNHO DE 2010. 

VEREADOR "O~'A'Wàffi DE ALMEIDA 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG. 
Fone (0**31)376981OØ_ Fax (O**31)376981Ø3 



ProjeodeLeiN°  011 iDLo  
'J'  provado em 10  e única Discussão e 

Votação com  	09  	votos a 	vO(, 

- 	contra e 	- 	de abstenção 
CÂMARA MUNICIPAL DE CONS LAFPdETE 
Em   15 (t'. 	 de2Qj()  

Presidente 	 SscretrIo 

o 

o 



Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI N° /2010 

   

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL A 
"ASSOCIAÇÃO PROJETO UNIÃO DO MORRO". 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, decretou e 
eu, Prefeito Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte Lei: 

• Art. 10  - Fica declarada de Utilidade Pública Municipal a "ASSOCIAÇÃO 
PROJETO UNIÃO DO MORRO". 

Art. 20  - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões, 09 de junho de 2010. 

VEREADORPEDRO AMERICO DE ALMEIDA. 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - Conselheiro Lafaiete - Cep 36.400-000 - 	(31) 3769-8100 - Telefax 3769-8103 

e-mail: camara@camaraconselheirolafaiete.mg.gov.br  - Site: www.camaraconselheirolafaiete.mg.gov.br  



Por ser uma entidade que desenvolve um trabalho relevante para o nosso 
município, apresentamos este projeto de lei. 

Sala das Sessões, 09 de junho de 2010. 

Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

JUSTIFICATIVA 

A Associação União do Morro é uma entidade que desenvolve relevantes 
ações educativas e de valorização da cultura nos espaços comunitários para 
alunos e comunidade, buscando minimizar a discriminação e a opressão, 
mediante ações educacionais e da conscientização dos indivíduos. 

Desenvolvem trabalhos culturais resgate da cultura negra, na área de dança, 
música,canto, percussão, com crianças, adolescentes e adultos. 

Atuam também na valorização da família e da mulher, independente da etnia. 

Ainda, desenvolve diversas atividades de prevenção do uso e abuso de drogas 
entre adolescentes. 

VEREADOR PEDRO AMÉRICO DE ALMEIDA 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - Conselheiro Lafaiete - Cep 36.400-000 - 	(31) 3769-8100 - Telefax 3769-8103 

e-mail: camara@camaraconselheirolafaiete.mg.gov.br  - Site: www.camaraconselheirolafaiete.mg.gov.br  
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ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO PROJETO UNIÃO DO MORRO  

Art. 11  - Fica constituída para todos os efeitos legais a Associação Projeto União do Morro, entidd' 
civil, sem fins lucrativos, que terá duração indeterminada, com sede na Rua Maria Dolores, n° 4 
"A", Bairro JK, no município de Conselheiro Lafaiete, Estado de Minas Gerais e Foro em 
Conselheiro Lafaiete. 

Art 2° - A Associação Projeto União do Morro tem como objetivo geral desenvolver ações 
educativas e de valorização da cultura nos espaços comunitários para alunos e comunidade, a fim de 
mostrar como a discriminação e a opressão podem ser mudadas mediante a educação e da 
conscientização dos indivíduos. 

Parágrafo Único - A Associação Projeto União do Morro fundamenta-se nos princípios de 
solidariedade, promoção humana e da justiça social, não tendo nenhum caráter político-partidário. 

Art. 3° - Todo morador da região ou não independente do credo, etnia, cor ou sexo poderá se 
associar a esta entidade. 

Art. 4° - A Associação Projeto União do Morro terá um Regimento Interno, que aprovado pela 
Assembléia Geral, disciplinará o seu funcionamento. 

CAPÍTULO II 
DOS ASSOCIADOS 

Art. 50  - A Associação Projeto União do Morro é constituído por número ilimitado de associados, 
distribuídos nas seguintes categorias: 
1— Fundador, 
II— Benfeitor; 
III — Honorário; e 
IV -'Outros. 

Parágrafo Único - A exclusão do Associado só será admissível havendo justa causa e reconhecida a 
existência de motivos graves, em deliberação fundamentada, pela maioria absoluta dos presentes à 
Assembléia Geral especialmente convocada para esse fim onde será garantida ampla defesa do 
direito do Associado. 

Art.60  - São direitos dos associados quites com suas obrigações sociais: 
1— Votar e ser votado para cargos eletivos; 
II— Tomar parte nas Assembléias Gerais; e 
III— Participar das atividades da Associação. 

Parágrafo Único - Nenhum Associado poderá ser impedido de exercer direito ou função que lhe 
tenha sido legitimamente conferido, a não ser nos casos e pela forma prevista em lei ou no presente 
estatuto. 

Art. 7°- São deveres dos Associados: 
1— Cumprir as disposições estatutárias e regimentais; 
II— Acat& as determinações emanadas das deliberações da Assembléia Geral; e 
III— Contribuir para manutenção da Entidade. 



Art. 8° - Os Associados não respondem, nem mesmo subsidiariamente, pelos encargos da 
Instituição. 

CAPÍTULO 111 
DA ADMINISTRAÇÃO 

Art. 90_  A Associação Projeto União do Morro, será administrado por: 
1— Assembléia Geral; 
II— Diretoria; e 
LII - Conselho Fiscal. 

Art. 10 - A Assembléia Geral, órgão soberano da instituição, constituir-se-á dos associados em 
pleno gozo de seus direitos estatutários. 

Parágrafo Único - A Assembléia Geral será presidida por um Presidente eleito por aclamação entre 
os presentes, sendo seus trabalhos secretariados pelo Primeiro Secretário da Associação. 

• 
Art. 11 - Compete privativamente à Assembléia Geral: 
1— Eleger a Diretoria e o Conselho Fiscal; 
11 	Decidir sobre reformas do Estatuto; 
LII— Decidir sobre a extinção da entidade nos termos do Art 29; 
IV - Decidir sobre a conveniência de alienar, transigir, hipotecar ou permutar os bens da entidade; 
V - Aprovar o Regimento Interno; 
VI— Destituir os administradores; 
VII - Aprovar ou rejeitar as contas da Entidade; e 
VIII— Decidir sobre quaisquer outros assuntos que lhe forem encaminhados. 

Parágrafo Único: Para as deliberações a que se referem os incisos ifi e VII é exigido o voto 
concorde de dois terços dos presentes à Assembléia especialmente convocada para esse fim, não 
podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com 
menos de um terço nas convocações seguintes. 

Art. 12 - A Assembléia geral reunir-se-á ordinária a cada quatro meses e extraordinariamente, por 
convocação da Diretoria executiva ou mediante requerimento de um terço dos Associados. 

Ô 	
§1° - A convocação da Assembléia geral é feita através de convite e afixado na sede da Associação, 
na comunidade, com antecedência de sete dias. 

§2° - A Assembléia geral ordinária reúne-se e delibera: 

1- Em primeira convocação, com a presença da maioria absoluta dos associados; 
II— Em segunda e última convocação, meia hora após, com a presença de qualquer número; 
III - As deliberações da Assembléia geral serão de aprovação da maioria absoluta dos associados. 

Art. 13 - A Associação Projeto União do Morro, será constituída por um Presidente, um Vice-
presidente, Primeiro e Segundo Secretários, Primeiro e Segundo Tesoureiros. 

Parágrafo Único - o mandato da Diretoria fundadora da Associação Projeto União do Morro será de 
dois (02) anos a contar da data de fundação, após tal prazo deverá ser convocada Assembléia Geral 
para eleição de nova diretoria com prazo de mandato dois (02) anos. 



Art. 14— Compete à Diretoria: 
1— Elaborar e executar programa anual de atividades; 
II— Elaborar e apresentar à Assembléia Geral o relatório anual; 
III - Prestar em qualquer tempo todas as informações solicitadas pelo Conselho Fiscal e pela 
Assembléia Geral; 
IV - Cumprir o Estatuto e as decisões da Assembléia; 
V - Decidir sobre pedidos ou recursos de sócios; 
VI— Firmar parcerias com instituições públicas e privadas para mútua colaboração em atividades de 
interesse comum; e 
VII 	Elaborar Regimento Interno. 

Art. 15 - A Diretoria Executiva reunir-se-á no mínimo uma vez por mês. 

Parágrafo Único - A Diretoria Executiva poderá se reunir extraordinariamente por convocação 
dos Coordenadores ou de um terço dos seus membros. 

Art. 16 - Compete ao Presidente: 
1 	Representar a Associação em todos os locais necessários, inclusive judicial e extrajudicial; 
II  - Cumprir e fazer cumprir este Estatuto e o Regimento Interno; e 
III - Convocar e presidir as reuniões da Diretoria 

Art. 17— Compete ao Vice-presidente: 
1— Substituir o Presidente em suas faltas ou impedimentos; 
II— Assumir o mandato, em caso de vacância, até o término do mandato; e 
III— Prestar, de modo geral, a sua colaboração ao Presidente. 

Art. 18— Compete ao Primeiro Secretário: 
1— Secretariar as reuniões da Diretoria, Assembléia Geral e redigir as atas; 
II— Publicar todas as notícias das atividades da entidade; e 
III— Manter em dia a escrita da Entidade. 

Art. 19— Compete ao Segundo Secretário: 
1— Substituir o Primeiro Secretário em suas faltas ou impedimentos; 
II— Assumir o mandato em caso de vacância, até o limite do mandato; e 
III - Prestar, de modo geral, a sua colaboração ao Primeiro Secretário. 

Art. 20— Compete ao Primeiro Tesoureiro: 
1— Arrecadar e contabilizar as contribuições espontâneas dos associados, rendas, auxílios donativos, 
mantendo em dia a escrituração; 
II— Pagar as contas autorizadas conjuntamente com o Presidente; 
III— Apresentar relatórios de receita e despesas, sempre que forem solicitados; 
IV - Apresentar o relatório financeiro para ser submetido à Assembléia Geral; 
V - Apresentar semestralmente o balancete ao Conselho Fiscal; 
VI— Conservar sob guarda e responsabilidade, os documentos relativos à Tesouraria; e 
VII— Poderá manter todo o numerário em estabelecimento de crédito. 

Art. 21 - Compete ao Segundo Tesoureiro: 
1— Substituir o Primeiro Tesoureiro em suas faltas ou impedimentos; 
II— Assumir o mandato, em caso de vacância, até o limite do mandato; e 
III - Prestar, de modo geral, a sua colaboração ao Primeiro Tesoureiro. 



o 

Art. 22 - O Conselho Fiscal será constituído por três (03) membros efetivos, e seus respectivos 
suplentes, eleitos pela Assembléia Geral. 

§1° - O mandato do Conselho Fiscal será coincidente com o mandato da Diretoria. 
§2° - Em caso de vacância o mandato será assumido pelo respectivo suplente, até seu término. 

Art. 23 - Compete ao Conselho Fiscal: 
1— Examinar os livros de escrituração da entidade,- 
11 — 

ntidade;
II— Examinar o balancete semestral apresentado pelo Tesoureiro, opinando a respeito; 
III— Apresentar relatórios de receita e despesas, sempre que forem solicitados; e 
IV - Opinar sobre a aquisição e alienação de bens. 

Parágrafo Único: O Conselho reunir-se-á ordinariamente a cada três (03) meses e 
extraordinariamente sempre que necessário. 

Art. 24 - O Conselho Fiscal reunir-se--á ordinariamente uma vez por mês para examinar as contas 
da diretoria executiva e emitir parecer que será assinado por todos os membros. 

Art. 25 - As atividades dos diretores e conselheiros ou instituidores, bem como as dos sócios, serão 
inteiramente gratuitas, sendo-lhes vedados o recebimento de qualquer lucro, gratificação, 
bonificação ou vantagem 

Art. 26 - A instituição não distribuirá lucros, resultado, dividendos, bonificações. participação de 
parcela de seu patrimônio, sob nenhuma forma ou pretexto. 

Art. 27 - As rendas, recursos e eventual resultado operacional serão aplicados integralmente na 
manutenção e desenvolvimento ob;etivos institucionais da Associação, no território nacional. 

CAPÍTULO IV 
DO PATRIMÔNIO 

Art. 28 - O Patrimônio da Associação Projeto União do Morro, será constituído de bens móveis, 
imóveis, veículos, semoventes, ações e apólices de dívida pública- ública 

Art. Art. 29 - No caso de dissolução da instituição,  os bens remanescentes serão destinados à outra 
instituição congênere, com personalidade jurídica, que esteja registrada e tenha utilidade pública 

CAPÍTULO V 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 30 Associação Projeto União do Morro, será dissolvida por decisão da Assembléia Geral 
Extraordinária, especialmente convocada para esse fim, quando se tomar impossível a continuação 
de suas atividades e os bens que por ventura houver, serão doados a entidade congênere, conforme 
art.29. 

Art. 31 - A eleição da Diretoria Administrativa e Conselho Fiscal se darão: 

1 - Conforme previsto no Art. 12, 1, em Assembléia Geral convocada para esse fim e serão 
realizadas em data e local previamente estabelecidos, por edital de convocação que deverá ser 
afixado em local público e em órgão de comunicação de nossa cidade. 

' 	
1 
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II - Os registros das chapas concorrentes deverão ser feitos na sede da Entidade ou em local '7 
indicado por ela, até o trigésimo (30) dia anterior às eleições,- 
111 

leições;
III - Será considerada vencedora na eleição, a chapa que obtiver a maioria simples de votos válidos, 
descontados os votos brancos, nulos ou rasurados. 
IV - Só poderão votar os sécios quites com suas obrigações sociais junto à Entidade, observado o 
tempo de carência de seis (06) meses; 
V - A apuração dos votos da eleição se dará logo após o término da votação, por uma comissão, 
formada pela diretoria que estiver em mandato, sendo permitido a nomeação de dois (02) fiscais por 
chapa concorrente para acompanhar todo o processo eleitoral; e 
VI - A posse administrativa da diretoria (chapa vencedora) e do conselho fiscal poderá ser feita pela 
diretoria anterior e com convidados especiais, no mesmo dia da eleição. 

Art. 32 - O presente Estatuto poderá ser reformado, em qualquer tempo, por decisão da maioria 
absoluta dos associados, em Assembléia Geral, especialmente convocada para esse fim e entrará em 
vigor na data de seu registro em Cartório. 

Art. 33 - Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria e referendados pela Assembléia Geral. 

Conselheiro Lafaiete, 20 de outubro de 2008. 



REGIMENTO INTERNO 
PROJETO UNIÃO DO MORRO 

CAPÍTULO 1 

Art. 1° - Sob a denominação de Projeto União do Morro, fundada em 13 de maio de 2008, é uma 
Entidade não governamental, sem fins lucrativos, tem sua Sede provisória na Rua Maria Dolores, 
d'4 'A" no Bairro JK em Conselheiro Lafaiete - MG - CEP - 36.400-000. 

CAPÍTULO Ii 

Art. 2° - Objetivo Geral: Desenvolver ações educativas e de valorização da cultura nos espaços 
comunitários para alunos e comunidade, a fim de mostrar como a discriminação, a opressão podem 
ser mudadas através de educação e da conscientização dos indivíduos. 

Art. 3° - Objetivos específicos: 

1 - Levar os associados à participação efetiva nas apresentações relativas ás atividades culturais e 
sociais em nossa cidade e região; 
II - Levar conhecimento na sociedade da cultura afro-descendente através da força da percussão, 
da música, do teatro, da dança e da cultura afro, para formar indivíduos capazes de exercer a 
cidadania, independente da cor, credo, etnia, religião e desenvolver ações em prol da igualdade 
racial,  
III - Resgatar a auto-estima dos associados e dos envolvidos nas apresentações; 
IV - Firmar convênios com órgãos públicos federais, estaduais e municipais, bem como solicitar e 
receber auxílios ou subvenções de órgão público ou particular e outras associações; 
V - Valorizar as diversas manifestações do Bairro JK e adjacências; 
VI - Participar de atividades proporcionadas pela secretaria municipal de cultura, especialmente 
do setor de movimento popular, buscando proporcionar-lhes a completa reintegração social; 
Vil - Desenvolver ações de combate a discriminação racial; 
VIII— Realizar oficinas para geração de renda e promoção humana, 
IX - Desenvolver o exercício de cidadania e preservação da cultura presente da comunidade; 
X - Viabilizar contato freqüente na escola, conscientizando os grupos da real potencialidade desta 
pessoa, 
XI - Adquirir equipamentos e materiais necessários que possibilitem melhorias nas apresentações, 
XII - Fiscalizar o uso do nome e do símbolo do Projeto União do Morro; 
XIII - Ter em seu quadro de associados números suficientes para as apresentações; 
XIV - Conscientizar os associados dos direitos garantidos na Constituição Federal; 
XV - Conscientizar da importância da participação em outras atividades nas áreas religiosas e 
sociais das comunidades na qual pertencem os associados; e 
XVI - Considerar outros objetivos que atendam os associados, não previsto neste Regimento 
Interno. 

CAPÍTULO III 
DAS REUNIÕES 

Art. 40 - A Assembléia geral reunir-se-á ordinária a cada quatro meses e extraordinariamente, por 
convocação da Diretoria executiva ou mediante requerimento de um terço dos Associados. 

A convocação da Assembléia geral é feita através de convite e afixado na sede da 
Associação, na comunidade, com antecedência de sete dias. 



§20  - A Assembléia geral ordinária reúne-se e delibera: 

1 - Em primeira convocação, com a presença da maioria absoluta dos associados; 
II— Em segunda e última convocação, meia hora após, com a presença de qualquer número; 
III - As deliberações da Assembléia geral serão de aprovação da maioria absoluta dos associados. 

Art. 50  - A reunião da Diretoria Executiva obedece a seguinte pauta.: 

- abertura e verificação do número dos presentes; 
Ii - assinatura do livro de presença; 
111 - leitura e aprovação da ata da reunião anterior; 
IV - avisos, comunicações, registro de fatos, apresentação de proposições, correspondências e 
documentos de interesse da Associação; 
V - discussão e votação da matéria em pauta; 
VI - assuntos diversos relacionados à atuação do Projeto União do Morro; e 
VII - encerramento. 

§I' - As reuniões da Diretoria Executiva serão presididas pela Presidente ou coordenadores (as) 
das atividades. 

§2° - As reuniões ordinárias da Diretoria Executiva serão realizadas mensalmente, conforme 
programado. 

§30  - A Diretoria Executiva poderá se reunir extraordinariamente por convocação do Presidente ou 
de um terço dos seus membros. 

§4° - A Diretoria Executiva perderá os direitos e o vínculo com o Projeto União do Morro quando 
deixar de cumprir as tarefas e obrigações a ela designada e prevista neste Regimento Interno ou 
quando obtiver 03 (três) faltas consecutivas ou 05 (cinco) alternadas, sem justificativas. 

§5° - As reuniões serão realizadas com a presença da maioria simples da diretoria. 

§60  - A reunião será realizada ao se completar até 15 (quinze) minutos após a hora designada, com 
qualquer quorum. 

Ari. 6 - O Conselho Fiscal reunir-se-á ordinariamente uma vez por mês para examinar as contas da 
diretoria executiva e emitir parecer que será assinado por todos os membros. 

Parágrafo Único - O Conselho Fiscal perderá os direitos de conselheiros e o vínculo com o Projeto 
União do Morro, quando deixar de cumprir as tarefas e obrigações a ele designado e prevista neste 
Regimento interno ou quando obtiver 03 (três) faltas consecutivas ou 05 (cinco) alternadas, sem 
justificativas. 

DAS DECISÕES E VOTAÇÕES 

Art. 7°- Cabe ao Presidente o voto de desempate nas matérias em discussão e votação. 

Art. 8° - As decisões do Conselho serão registradas no livro de ata 

DOS ASSOCIADOS E DOS TRABALHOS EXECUTADOS 

Art. 90  - Compete aos associados do Projeto União do Morro: 
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1 - Contribuição voluntária mensalmente com o valor mínimo de 1% (um por cento) do salário 
vigente no país até o 15° dia útil de cada mês; 

II - Zelar pelo patrimônio e o bom nome do Projeto União do Mono; e 

VII - Manifestar sua opinião ou esclarecer dúvidas, junto à diretoria, quando julgar necessário; 

Parágrafo Único: o novo sócio deverá contribuir com 1 e L/2  (um e meio por cento) do salário 
vigente no país durante um ano. 

Art. 10 - Se o sócio se afastar do Projeto União do Morro ou for obrigado a se retirar desta, não 
terá direito de exigir nenhuma restituição ou beneficio, provenientes de sua participação; 

Art. 11 - O sócio terá direito de ser bem acolhido no Projeto União do Morro. 

Art. 12— A família do sócio poderá participar de eventos ou atividades próprias para eles. 

Art. 13 - O sócio não deverá medir esforços no sentido de angariar fundos ou subvenções para o 
projeto, desde que previamente autorizadas e credenciadas. 

Art. 14 - O sócio perderá os direitos de associado e o vínculo com o Projeto quando deixar de 
cumprir as tarefas e obrigações a ele designado e prevista neste Regimento Interno ou quando 
obtiver 03 (três) faltas consecutivas ou 05 (cinco) alternadas, sem justificativas. 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 15 - Este Regimento poderá ser alterado em reunião. extraordinária, expressamente convocada 
para esse fim, e por deliberação de 2/3 (dois terços) dos membros da Assembléia. 

Art. 16 - Os casos omissos e as dúvidas surgidas na aplicação deste Regimento serão solucionados 
por deliberação Diretoria Executiva, em qualquer de suas reuniões, por maioria de seus membros 
presentes. 

Art. 17 - Este Regimento Interno entra em vigor na data de sua aprovação pela • Assembléia do 
Projeto União do Morro 

Conselheiro Lafaiete, 	de 	 de 
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RELATÓRIO DE ATIVIDADES 
PROJETO UNIÃO DO MORRO 

1- INFORMAÇÕES GERAIS 

Nome: Associação Projeto União do Morro 
Sede provisória: Centro Comunitário - Bairro JK - Conselheiro Lafaiete-MG 
CNPJ.: 10.574.953/0001-17 

• Data de Fundação: 2011012008 
Objetivo : A Associação Projeto União do Morro tem como objetivo geral 
desenvolver ações educativas e de valorização da cultura nos espaços 
comunitários para alunos e comunidade, afim de mostrar como a discriminação e 
a opressão podem ser mudadas mediante a educação e da conscientização dos 
indivíduos. 
Princípios que regem a associação: Fundamenta-se nos princípios de 
solidariedade, promoção humana e da justiça social, não tendo nenhum caráter 
político-partidário. 

Número de Crianças Beneficiadas: 30 

Cursos: Capoeira, Breack, Percussão e Dança Afro. 

Palestras e Oficinas sobre temas diversos. 

2. HISTÓRICO 

O Projeto União do Morro começou de forma simples, na residência da moradora 
Margarete Lúcia Manoel Machado, com as filhas e sobrinhos tocando congado e 
sempre havia crianças com olhares curiosos, que chegavam de mansinho. 
Margarete acolhia-os com carinho, nascendo assim a idéia de uma transformação 
maior. Aos poucos o número de participantes aumentou e o espaço físico da 
residência ficou limitado para tantas crianças. Surgiu assim o projeto União do 
Morro, para resgatar os valores, consciência do valor da raiz negra, por meio do 
conhecimento e celebração da sua cultura. 
Revelou-se no bairro a união dos moradores, a vontade de trabalho dos 
moradores, querendo também lutar contra o preconceito e a discriminação e 
tornar o Bairro JK um lugar digno para se viver e conviver. 



3. ATIVIDADES DESENVOLVIDAS 

Curso de Capoeira 

Curso de Percussão 

Curso de Dança Afro 

Curso de Breack 

Roda de Convivência e Debate de Temas Diversos 

Reuniões Bimestrais de Avaliação 

Reuniões Mensais da Diretoria 

4. REALIZAÇÃO / PARTICIPAÇÃO EM EVENTOS 

- ANO 2008 - 

Data: 18/05/2008 
Evento: Conscientização sobre a importância do dia 13 de maio - Dia das Mães 
Apresentação de duas peças teatrais, com os temas" O dia a dia das mães" e" E 
a história de um velho esquecido". 
A apresentação foi no bairro JK, por crianças do projeto, 

Data: 13/07/2008 
Evento: Participação na Comemoração dos 18 anos do Estatuto da Criança e do 
Adolescente, na Câmara Municipal de Conselheiro Lafajete, onde os integrantes 
receberam um Diploma de Participação na Luta pelos Direitos da Criança e do 
Adolescente. 

Data: 28/07/2008 
Evento: Capacitação na área da saúde e sexualidade reprodutiva da mulher 
Orientadora: Guta —Representante da Casa Ser Dorinha - SP 

Data: 20/10/2008 
Comemoração da fundação oficial da Associação, aprovação do Estatuto da 
Entidade e Eleição de Diretoria e Conselho Fiscal, com a participação de: 

Zilda Helena - Coordenadora Regional do Fórum da Criança e do 
Adolescente da Comarca de Cons.Lafaiete 
Guta —Representante da da Casa Ser Dorinha - SP 
Movimento Negro Akitundê 



Movimento Negro Alforria 
Grupo Lesma 

Data: 20 de novembro de 2008 
Participação no evento em comemoração ao Dia da Consciência Negra, na 
Câmara Municipal de Cons.Lafaiete, onde a Associação recebeu Diploma de 
Honra ao Mérito, pelo trabalho de valorização da cultura negra. 

Data: 28 de novembro de 2008 
Participação no Fórum Mineiro de Entidades Negras- FOMENE, em Juiz de Fora-
MC. Na oportunidade foi feita uma apresentação para TV Bandeirantes. 

Data: 22 de dezembro de 2008. 
Comemoração de Natal e Encerramento do Ano 2008. 

- ANO 2009 - 

JANEIRO 

Realização evento de saudação - Folia de Reis; 
Realização de pesquisa sobre o carnaval e prevenção contra a violência e 
o abuso sexual,- 
Realização 

exual;
Realização de trabalho reciclado para construção de máscaras e 
instrumentos utilizando latas, baldes e tambores de plástico; 

FEVEREIRO 

Realização de festividade do carnaval, na própria comunidade, no dia 
22/02/2009. O enredo foi "O projeto das crianças é a minha esperança" 
letra e música de Gerson Antônio Manoel. Sendo este o última samba 
enredo composto pela sambista antes de seu falecimento. A comunidade 
se uniu e confeccionou as fantasias. 

MARÇO 

- Participação no dia 24/03/2009, em evento na Comunidade de São 
Geraldo/Amaro Ribeiro, a convite do Grupo Afro-cultural Akitundê. 

- Participação no dia13I05/2009, da Caminhada pela igualdade Racial e 
pela Liberdade Religiosa. 



MAIO 

- Comemoração do Dia do Voluntário, junto com a empresa White Martins, 
que fez a pintura da sede provisória da associação União do Morro e da 
quadra de esporte do bairro para uso do projeto e da comunidade em 
geral. Nesta data também houve stand de confecção de tambores, 
berimbaus, artesanato diversos, apresentação de dança hip-hop e 
participação das entidades Abrigo Lar de Maria (Projeto Recriança), AABB, 
AMQUELUZ, Grupo Akitundê, Alforria, Pérola de Oía e KiIa. 

AGOSTO 

Realização de eventos em comemoração ao Dia dos Pais, do Capoeirista 
e do Folclore, no dia 08/08/2009. No evento houve desfile de crianças. 

OUTUBRO 

Participação no FOMENE - Fórum Mineiro de Entidades Negras em Ponte 
Nova-MG. 

NOVEMBRO 

Comemoração do Dia da Consciência Negra, durante quatro fins de 
semana, na escola José Castelões- 

- Recebimento de homenagem na Casa da Cultura em Cons.Lafaiete. 

DEZEMBRO 

o 	- Comemoração do natal e ano novo e encerramento do ano. 

Margarete Lúcia Manoel Machado 
Presidente 



quais melhorias seriam realizadas em 
cada bairro. porém nada foi realiza-
do até o dia 31 de dezembro de 2008. 
Contudo, em apenas 7 meses e meio, 
a sua administração já realizou di-
versas obras em bairros como: 
Arcádia,JK, Nossa Senhora da Guia 
e Jardim Europa. 

José Milton conciamou todos 
para trabalharem juntos, com res-
peito e união, buscando soluções 
efetivas para todos os problemas, 
principalmente nas áreas da saúde e 
obras. 

Ações 
José Milton também anunciou 

	

O 	que, nos próximos meses, onse- 
!heiro Lafaiete se tornará um grande 

	

.0 	canteiro de obras". Com a renova- 
1_ ção do contrato com a Cpasa, a 

cidade ganhará uma ETE - Estação 

	

e- 	de Tratamento de Esgoto, o atual 

	

e 	lixiio. situado próximo a região do 

	

Je 	Lima Dias, será totalmente recupe- 

	

de 	rado, todas as praças e quadras 

	

0- 	poliesportivas serão reformadas, 
as além do início das obras de 

	

do 	asfaltamento das vias públicas. 

trc elas 	atehi1icae 
aprendem capoeira, hi ack. niaculelê. 
maracatu, moçambique, congado.. fol-
clore, percussão. música, dança afro, 
arte de uru modo geral- O trabalho 
envolve também palestras para ges-
tantes e educação sexual. "As mu- 

lheres aprendem que por um filho no 
mundo é fácil. O difícil é dar conta de 
educar e orientar no caminho do bem". 

O projeto começou com as cri-
anças e está sendo estendido às mães, 
a partir de um grupo de apoio e da 
realização de serestas. 

Margareth, que mora no bairro 
há 10 anos, diz que foi adotada pela 
comunidade e que tem or-
gulho de ser urna mora-
dora doJKc de,  fazer par-
te de projetos sociais na-
quela área municipal. Ela 
lembra que as coisas boas 
que tem no bairro 3K, 
quase não são divulgadas. 
"E importante falar dos 
projetos, da força de von-
tade e da resistência. 
"Além de tirar as crian- 

eu dõavzi 
roupas usadas,que era como se fos-
se da família: mas se esquecem que 
todos nascem do ventre de uma mu-
lher. independente da cor da pele, e 
que Deus, quer de nós é amor incon-
dicional. que não tenha cor, sexo. lu-
uar - 

No sábado, 8 de agosto. um  even-
to realizado no Centro Comunitário 
do bairro 3K, comemorou o Dia dos 
Pais, o Dia do Capoeirista co Fol-
clore. 

Fala-se muito do Judô. Jiu-
Jitsu e pouco dá capoeira, que é uma 
arte da cultura negra -- 

A sede provisória do projeto, que 
é devidamente registrado e possui um 
estatuto é no centro comunitário. 
Todos os trabalhadores são voluntá-
rios. 

Quem quiser participar ou con-
tribuir de alguma forma, procure a 
Margareth. na  Rua Maria Dolores, 
W4—A. bairroiK. O telefone é 8647 
5762. 

INOVANDO NA PREVENÇÃO ÀS DROGAS 
(PROERD. 	 litar. por meio do PROERD. na  potencializando-se assim a 

	

de 
	

Numa inciativa inédita até prevenção às drogas. 	 conseient ização preventiva da 

	

.G. 	então, por meio de parcerias 	Os ônibus circularão por população e reafirmando a im- 
com empresas da região, foram toda a área urbana da cidade, e portância da participação co-

in- disponibilizados espaços em a divulgação ocorrerá por um munitária nos assuntos refe- 

	

ha 
	

diversos ônibus da concessio- período indeterminado, inclusi- rentes 	a 	Segurança 

	

re- 	nária de transporte coletivo do ve durante a realização da XXII Púhlica.Desta forma, o Trigési- 
re - município, Viação Presidente, E X P O S 1 Ç A O mo Primeiro Batalhão agradece 
no nos. quais foram afixados AGROPEQJÁRADECONSE- o empenho das empresas par- 

	

vIA 
	

jlotagens informando a popu- LHEIRO LAFAIETE, evento de ceiras e o trabalho desenvolvi- 

	

IS- 	lação local acerca dos trabalhos maior concentração de público do em prol da promoção da paz 

	

AS 
	

desenvolvidos pela Polícia Mi- da área da Unidade, - social, ratificando a lema 

LUTAR DE MINAS GERAIS, NOSSA PROFISSAO, SUA VH)A 



Telefone: (31) 3721.4356 (31)8878.4661 

     

'rojeto União dó..  
resgata a dign11  

bairro JK 

cuperação da 
Três Barras 

recuperação da estrada de acesso a 
Três Barras onde, além da recupera-
ção da pavimentação, também está 
sendo executado o serviço de alarga-
mento da estrada, que possibilitará a 
passagem, simultânea, de dois car-
ros de pequeno porte, aumentando 
o conforto e a segurança dos moto-
ristas. 

reune com 
ntes de 
s de Bairro 

O Projeto União do Morro, co-
ordenado por Margareth Lúcia 
Manoel Machado, no bairro JK, tem 
mostrado como a determinação e a 
vontade de construir uru mundo me-
lhor para todos nós pode transfor-
mara a realidade- 

Criado a cerca de 
ealidade.

Criadoacercade um ano, o União 
do Morro tem como objetivo princi-
paltirar as crianças das ruas promo- 
srendo sua .ilttestim. at-a 	de arte 
e da cultura. 'Luumos iodos uni-
dos fizendu cada um asma parte 
Para participar a pnmelra eigencta 
é levar o estudua sério. Os integran-
les do projeto, além de aulas de re- 

ças das ruas, temos que fazer com 
que eles persistam e conscientiza-
las de sua capacidade". Declíra 
Margareth, informando também que 
o Projeto União do Morro, que teve 
início com as equipes do Movimen-
tos Negros Akitundè e Alforria, não 
tem fins lucrativos e sobrevive com 
recursos próprios. Trabalha com ma-
terial reciclado para a fabricação de 
instrumentos musicais, brinquedos 
e outros artigos. 

Os participantes aprendem a rica 
cultura  africana, a ter orgulho de sua 
raça, identificar e lutar contra o pre-
conceito racial, na maioria das vezes 
velado. Muitos falam que não tem 
preconceito. mas se referem ao ne-
gro de forma preconceituosa, com 

.4.  ...,., ...,,.  ,. 

or 
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POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO 

***************************************************** 

POLÍCIA 
CIVIL 
M1AS GERMS 

* ATESTADO DE ANTECEDENTES * 
***************************************************** 

Nome: 	 MARGARETE LUCIA MANOEL MACHADO 

Registro Geral: 	M - 6937497 

Nome do Pai: 	GERSON ANTONIO MANOEL 

Nome da Mãe: 	MARIZA LUCIA MANOEL 

Data de Nascimento: 0610711972 

Naturalidade: 	CONSELHEIRO LAFAIETE / MG 

Nacionalidade: 	BRASILEIRA 

ATESTO que, em pesquisa realizada nesta data, às14 h.24 min., 
no sistema de informações policiais da Policia Civil do Estado de 
Minas Gerais, nenhum registro de antecedente criminal foi encontrado 
em desfavor da pessoa acima qualificada. 

Belo Horizonte, 	27/05/2010 

Autoridade Policial: 

Dra LETÍCIA ALESSI MACHADO ROGÊDO 
DIRETORA DO INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO/MG 

Número de Controle: 2355479 

Atenção! Para verificar a autenticidade do atestado: 
Acesse o site: www.pc.mg.gov..br/atestado 

- Clique no botão [Conferir] 
- Preencha o campo [Número do RG] e [Número de Controle] e informe os caracteres no 

campo solicitado 
- Clique no botão [Conferir] 



POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO 

***************************************************** 

ff 

POLÍCIA 
CIVIL 
MINAS GERA 

* ATESTADO DE ANTECEDENTES * 
***************************************************** 

Nome: 	 VANDERLEI FERNANDO MACHADO 

Registro Geral: 
	

MG -5217199 

Nome do Pai: 

Nome da Mãe: 
	

RAIMUNDA ELIANA LUIZA 

Data de Nascimento: 27/02/1968 

Naturalidade: 	CONSELHEIRO LAFAIETE / MG 

Nacionalidade: 	BRASILEIRA 

ATESTO que, em pesquisa realizada nesta data, às15 h.37 min., 
no sistema de informações policiais da Polícia Civil do Estado de 
Minas Gerais, nenhum registro de antecedente criminal foi encontrado 
em desfavor da pessoa acima qualificada. 

Belo Horizonte, 	24/05/2010 

Autoridade Policial: 

/ 
Dra LETÍCIA ALESSI MACHADO ROGÊDO 

DIRETORA DO INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO/MG 

Número de Controle: 2336929 

Atenção! Para verificar a autenticidade do atestado: 
Acesse o site: www.pc.mg.gov.br/atestado  
Clique no botão [Conferir] 

- Preencha o campo [Número do RG] e [Número de Controle] e informe os caracteres no 
campo solicitado 

- Clique no botão [Conferir] 



POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO 

***************************************************** 

o 

POLÍCIA 

CIVIL 
MiNAS GEL' 

* ATESTADO DE ANTECEDENTES * 
***************************************************** 

Nome: 
	

MARCIA APARECIDA ROCHA 

Registro Geral: 
	

M -7617626 

Nome do Pai: 
	

JOAO HENRIQUE DA ROCHA 

Nome da Mãe: 
	

EFIGENIA MARTA DOS SANTOS 

Data de Nascimento: 27/06/1972 

Naturalidade: 	CONSELHEIRO LAFAIETE / MG 

Nacionalidade: 	BRASILEIRA 

ATESTO que, em pesquisa realizada nesta data, às15 h.40 min., 
no sistema de informações policiais da Polícia Civil do Estado de 
Minas Gerais, nenhum registro de antecedente criminal foi encontrado 
em desfavor da pessoa acima qualificada. 

Belo Horizonte, 	24/05/2010 

Autoridade Policial: 

Dra LETÍCIA ALESSI MACHADO ROGÊDO 
DIRETORA DO INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO/MG 

Número de Controle: 2336951 

Atenção! Para verificar a autenticidade do atestado: 
Acesse o site: www.pc.mg.gov.br/atestado  
Clique no botão [Conferir] 

- Preencha o campo [Número do RG] e [Número 
campo solicitado 

- dique no botão [Conferir] 

de Controle] e informe os caracteres no 



POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO 

***************************************************** 

POLÍCIA 

CIVIL 
* ATESTADO DE ANTECEDENTES * 
***************************************************** 

Nome: 	 MARIA APARECIDA SANTIAGO DA SILVA 

Registro Geral: 
	

MG - 10060444 

Nome do Pai: 

Nome da Mãe: 
	

EFIGENIA SANTIAGO 

Data de Nascimento: 20/05/1962 

Naturalidade: 	JUIZ DE FORA / MG 

Nacionalidade: 	BRASILEIRA 

ATESTO que, em pesquisa realizada nesta data, às15 h.43 min., 
no sistema de informações policiais da Polícia Civil do Estado de 
Minas Gerais, nenhum registro de antecedente criminal foi encontrado 
em desfavor da pessoa acima qualificada. 

Belo Horizonte, 	24/05/2010 

Autoridade Policial: 

Dra LETÍCIA ALESSI MACHADO ROGÊDO 
DIRETORA DO INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO/MG 

Número de Controle: 2336990 

Atenção! Para verificar a autenticidade do atestado: 
- Acesse o site: www.pc.mg.gov.br/atestado  
- Clique no botão [Conferir] 
- Preencha o campo [Número do RG] e [Número de Controle] e informe os caracteres no 

campo solicitado 
- dique no botão [Conferir] 



POLICIA CIVIL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO 

********************************************** ******* 

POLÍCIA 

CIVIL 
* ATESTADO DE ANTECEDENTES * 

Nome: 	 MARIA 1NES MANOEL 

Registro Geral: 	M - 6204405 

Nome do Pai: 	GERSON ANTONIO MANOEL 

Nome da Mãe: 	MARIZA LUCIA MANOEL 

Data de Nascimento: 2210111967 

Naturalidade: 	CONSELHEIRO LAFAIETE / MG 

Nacionalidade: 	BRASILEIRA 

ATESTO que, em pesquisa realizada nesta data, às 13 h.29min., 
no sistema de informações policiais da Polícia Civil do Estado de 
Minas Gerais, nenhum registro de antecedente criminal foi encontrado 
em desfavor da pessoa acima qualificada. 

Belo Horizonte, 	09/06/2010 

Autoridade Policial: 

Dra LETÍCIA ALESSI MACHADO ROGÉDO 
DIRETORA DO INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO/MG 

Número de Controle: 2407825 

Atenção! Para verificar a autenticidade do atestado: 
- Acesse o site: www.pc.mg.gov.br/atestado  
- Clique no botão [Conferir] 
- Preencha o campo [Número do RG] e [Número de Controle] e informe os caracteres no 

campo solicitado 
Clique no botão [Conferir] 



ff 
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO 

***************************************************** 

POLÍCIA 

CIVIL 
Mi É" GLAÁS 

* ATESTADO DE ANTECEDENTES * 
***************************************************** 

Nome: 	 AGNALDO VERCIANO DA COSTA 

Registro Geral: 	M - 4640155 

Nome do Pai: 	JOSE VERCIANO DA COSTA 

Nome da Mãe: 	IZAURA DE MORAIS DA COSTA 

Data de Nascimento: 27/08/1966 

Naturalidade: 	CONSELHEIRO LAFAIETE / MG 

Nacionalidade: 	BRASILEIRA 

ATESTO que, em pesquisa realizada nesta data, às 15 ft44min., 
no sistema de informações policiais da Polícia Civil do Estado de 
Minas Gerais, nenhum registro de antecedente criminal foi encontrado 
em desfavor da pessoa acima qualificada. 

Belo Horizonte, 	24/05/2010 

Autoridade Policial: 

Dra LETÍCIA ALESSI MACHADO ROGÊDO 
DIRETORA DO INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO/MG 

Número de Controle: 2337003 

Atenção! Para verificar a autenticidade do atestado: 
- Acesse o site: www.pc.mg.gov.br/atestado  
- Clique no botão [Conferir] 

Preencha o campo [Número do RG] e [Número de Controle] e informe os caracteres no 
campo solicitado 
Clique no botão [Conferir] 
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POLICIA 	INSTITUTO DE IDENTIFICACAO 
INSTITUTO 	DE 	IDENTIF'ICACAO 

CIVIL POSTO DE IDENTIFICACAO/CONSELHEIRO LAFAIETE 

MINAS GERAIS 

* 
*ATESTADO DE ANTECEDENTES* 
* 	 * 
********************************* **************** 

8 	 8 

NOME 	 : AURINETE ALVES DA SILVA 

!:ESTR0 GERAL 
	MG - 6.205.884 

NOME PAI 	 JOAO ALVES DA SILVA 

NOME MAE 	 MARIA DE LOURDES BARBOSA SILVA 

DATA NASCIMENTO : 21/09/1967 

NATURALIDADE 	: JARDIM BELVAL / SP 

NACIONALIDADE 	: BRASILEIRA 

ATESTO que, em pesquisa realizada nesta data, as 11 h. 25 min., 
no sistema de informacoes policiais da Policia Civil do 	Estado 	de 
Minas Gerais, nenhum registro de antecedente criminal foi encontrado 

desfavor da pessoa acima qualificada. 

CONSELHEIRO LAFAIETE , 09/06/2010 
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POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO 

***************************************************** 
* ATESTADO DE ANTECEDENTES * 
***************************************************** 

Nome: 
	

DEISIANE MARILIA DA SILVA SIMIAO 

POLÍCIA 

CIVIL 
MINAS GERAIS 

Registro Geral: 
	

MG - 16926210 

Nome do Pai: 

Nome da Mãe: 
	

INEZ CANDIDA DA SILVA 

Data de Nascimento: 09/11/1983 

Naturalidade: 	CONSELHEIRO LAFAIETE / MG 

Nacionalidade: 	BRASILEIRA 

ATESTO que, em pesquisa realizada nesta data, às15 h.47 min., 
no sistema de informações policiais da Polícia Civil do Estado de 
Minas Gerais, nenhum registro de antecedente criminal foi encontrado 
em desfavor da pessoa acima qualificada. 

Belo Horizonte, 	24/05/2010 

Autoridade Policial: 

 

Dra LETíCIA ALESSI MACHADO ROGÊDO 
DIRETORA DO INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO/MG 

Número de Controle: 2337034 

Atenção! Para verificar a autenticidade do atestado: 
- Acesse o site: www.pc.mg.gov.br/atestado  
- Clique no botão [Conferir] 
- Preencha o campo [Número do RG] e [Número de Controle] e informe os caracteres no 

campo solicitado 
Clique no botão [Conferir] 



POLÍCIA 
	POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

CIVIL 
	

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO 

MINAS GE&AIS ***************************************************** 
* ATESTADO DE ANTECEDENTES * 
***************************************************** 

Nome: 	 MARIA JOSE DIAS DO CARMO 

Registro Geral: 	MG - 6204093 

Nome do Pai: 	VALDEMIRO JOSE DIAS 

Nome da Mãe: 	MARIA DA CONCEICAO DIAS 

Data de Nascimento: 	25/11/1939 

Naturalidade: 	CONSELHEIRO LAFAIETE / MG 

Nacionalidade: 	BRASILEIRA 

ATESTO que, em pesquisa realizada nesta data, às13 h.13min., 
no sistema de informações policiais da Polícia Civil do Estado de 
Minas Gerais, nenhum registro de antecedente criminal foi encontrado 
em desfavor da pessoa acima qualificada. 

Belo Horizonte, 	28/05/2010 

Autoridade Policial: 

Dra LETÍCIA ALESSI MACHADO ROGÊDO 
DIRETORA DO INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO/MG 

Número de Controle: 2360695 

Atenção! Para verificar a autenticidade do atestado: 
- Acesse o site: www.pc.mg.gov.br/atestado  
- dique no botão [Conferir] 
- Preencha o campo [Número do RG] e [Número de Controle] e informe os caracteres no 

campo solicitado 
- Clique no botão [Conferir] 



POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO 

***************************************************** 

POLÍCIA 
CIVIL 
MINAS GERAIS 

* ATESTADO DE ANTECEDENTES * 
***************************************************** 

Nome: 	 NICIA DA SILVA 

Registro Geral: 	M - 4281470 

Nome do Pai: 	MESSIAS MANOEL DA SILVA 

Nome da Mãe: 	MARIA ANDRE DA SILVA 

Data de Nascimento: 23/05/1967 

Naturalidade: 	CONSELHEIRO LAFAIETE / MG 

Nacionalidade: 	BRASILEIRA 

ATESTO que, em pesquisa realizada nesta data, às15 h.50 min., 
no sistema de informações policiais da Polícia Civil do Estado de 
Minas Gerais, nenhum registro de antecedente criminal foi encontrado 
em desfavor da pessoa acima qualificada. 

Belo Horizonte, 	24/05/2010 

Autoridade Policial: 

Dra LETÍCIA ALESSI MACHADO ROGÉDO 
DIRETORA DO INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO/MG 

Número de Controle: 2337078 

Atenção! Para verificar a autenticidade do atestado: 
Acesse o site: www.pc.mg.gov.br/atestado  

- Clique no botão [Conferir] 
- Preencha o campo [Número do RG] e [Número de Controle] e informe os caracteres no 

campo solicitado 
- Clique no botão [Conferir] 
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POLICIA 	INSTITUTO DE IDENTIFICACAO (4  A 1 N 	T 1 T U 1 O 	D h 	1 D E N T 1 F 

CIVIL 	POSTO DE IDENTIFICAÇAO/CONSELHEIRO LAFAIETE 

MINAS GERAIS 

* 	 * 
•*ATESTADO DE ANTECEDENTES* 

NOME 	 : ROSIMARY DA CONSÜLACAO FERREIRA 

WEGISTRO GERAL : MC -. 13.571.980 

NOME PAI 	: JOSE ANTAO FERREIRA 

NOME MAE 	: CONCEICAO MARCELINO FERREIRA 

DATA NASCIMENTO : 01/04/1976 

NATURALIDADE 	: CONSELHEIRO LAFAIETE / MC 

NACIONALIDADE 	: BRASILEIRA 

ATESTO que, em pesquisa realizada nesta data, as 11 h. 24 mm., 
no sistema de informacoes policiais da Policia Civil do Estado de 
Minas Gerais, nenhum registro de antecedente criminal foi encontrado 
m desfavor da pessoa acima qualificada. 

CONSELHEIRO LAFAIETE , 09/06/2010 
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